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PROJETO DE LEI N4101 PL
01-0164/1996

liDispOe sobre uso dos espaços pu

blicitários nos ânibus e nos a

brigos de espera para campanhas
4educativas contra violencia a

1
NEEICENTe

CÂMARA UNICIPAL DE SÃO PAULO Decreta;

•
ART., 17' - O Executivo utilizará espaços publicitários dos ànibus

• e abrigos de espera na cidade de São Paulo , para campa

nhas educativas contra atos de viol&lcia praticados 1

contra a mulher.
A

ART. 2Q - A campanha educativa devera ser feita através de carta

tazes e out-door que serão colocados em lugar vislvel.
1

ART. 3Q - As despesas com a execução da presente lei correrão 1

por conta das dotaçOes orçamentárias pràprias i suple
A

mentadas se necessário.

ART. 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposiçâes em contrário.
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